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CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Primeiro Ministro: 

De 26 de Janeiro de 1993: 

Manuela dos Reis Monteiro, técnica profissional de 2.0  ní-

vel, referência 7, escalão A, de nomeação definitiva 1a 
Direcção dos Serviços de Administração -promovida, 
nos termos do artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e 
artigo 43.0  do Decreto-Lei fl.° 98/87, a técnica profis-
slonal, referência 7, escalão D, conjugado com o ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcjonalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 2., código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

Direcção dos ServIços de Administração do Gabinete 

do Prmero Ministro, na Praia, 5 de Março de 1993.—
Pelo director de servIços, Tomás de Sá Noguei ra. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
e Promoção Social 

Gabinete do Secretário de Estado 

Despacho de S. Ex.a a Secretária de Estado da Ju-
ventude e Promoção Social: 

De 19 de Fevereiro de 1993: 

Daniel Hércules Lima Silva, assessor da SecretIna de Es-
tado da Juventude e Promoção Social, renovada a sua 
comissão ordinária de serviço no mesmo cargo  ao abri-
gó dos n.°' 1 e 2, do artigo 41.0  do Decreto-Lei n.° 36/92, 
de 16 de Julho, com efeito a partir de 1 de Dezembro 
de 1992, 

A despesa tem cabimento na dotaçãõ inscrita na verba 
do capítulo 3.0, divisão 1.11, do orçamento vigente. - Visado 
pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

Despacho de S. Ex.a o ex-Ministro da Saúde e 
Assuntos Sociais: 

De 26 de Setembro de 1986: 

Cecilia Ida deis Reis Santos, técnica auxiliar de 2.0  classe, 
dos Assuntos Sociais, concedda licença limitada nos 
termos do artigo 257.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
com efeitos a partir de 1 de Novembro de 1985. 

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude e Promo-
ção Social, na Praia, 8 de Março de 1993,-0 responAvel, 
Luís Silva,  

oo 

MINISTËRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Administração da Imprensa Nacional 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro Adjunto para a 
Administração Pública e os Assuntos Parlamen-
tares: 

De 22 de Fevereiro de 1993: 

Miguel Mendes Furtado - nomeado para, provisoriamente, 
exercer o cargo de assistente adrninstrativo, referên-
c.a 6, escalão A, da administração da Imprensa Na-
cional, ao abrigo do disposto no mi.0  1 do artigo 2.1, do 
Decreto-Lei n.° 1/93. de 15 de Fevereiro. 

A despesa tem cab&'mento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, &visão 8.", código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de Março de 1993). 

Administração da Imprensa Naconal, na Praia, 10 de 
Março de 1993,-0 administrador, substituto, Çars 441berto 
Gomes Duarte 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho de S. Ex.a o Mn?stro da Justiça e do 
Trabalho: 

De 10 de Fevereiro de 1992: 

Marcolino Borges Carv'a1h, guarda prisional, referência 5, 
escalão D, do quadro de fiscalização da Direcção-Geral 
dos Serviços Penitepcáros - conçedida a licença ili-
mitada, nos termos do artigo 257.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro 
de 1992. 

Direcção-Geral de Administração 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sida publicado incompleto o despacho de S. Ex.0 
o Secretário de Estado da Emigração e das Comunidades, 
novamente se publica. 

Despacho de S. Ex.3  o Secretário de Estado da Emi-
gração e das Comunidades: 

De 3 de Fevereiro de 1993: 

Pedro de Alcântara Gonçalves Moreira, condutor-auto re-
ferência 2, escalão A, do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros - destacado como condutor de S. Ex.a o Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros, nos termos dos artigos 
17.0  e 18.° do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, con-
jugado com o Decreto n.° 10/79 de 17 de Fevereiro, com 
direito ao salário correspondente a condutor-auto refe-
rência 2, escalão C, por um período de 6 (seis) meses, 
a partir de 23 de Março de 1992. 

Direcção-Geral de Administraçao, Divisão dos Recursos 
Humanos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, na Praia, 
10 de Março de 1993.-0 chefe da Divisão, Jorge OvtáL'io 
Soares Silva- 

Despachos do director-geral da Adininstração Pá-
btíca, por delegação de S. Ex.i o Ministro Ad-
junto para a Administração Pública e os Assuntos 
Ptrlamentares: 

De 9 de Dezembro de 1992: 

Napoleão Bonaparte dos Santos, ex-chefe de secção, defi-
nitivo, da Secretaria-Geral do Governo, exercendo na 
altura, iiternamente, as f,4nções de chefe da Reparti-
ção de Protocolo e Relações Públicas do Gabinete do 
Primeiro Mnstro, desligado de serviço, para efeitos 
de aposentação, nos termos do artigo 3° n.° 1, da Lei 
mi.°  61/111/89 de 30 de Dezembro - concedida a ap03en. 
ção de2ntiva no lugar, devendo ser abonado da pen-
são anual de 313275$ (trezentos e treze mil, duzentos 

setenta e cinco escudos, calculada em conformidade 
com o n.° 5, do artigo 3°, do mesmo d'ploma, conju-
gado com o n.° 1, do artigo 35.' do Estatuto de Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência, corresponde: '_, e a 35 
anos de servço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os 
aumentas leggis. 

Esta pensão deve ser acrescida do aumento concedido 
classe riacfltva, pelo Decreto-Lei n.° 101-M/90 de 23 

de Novembro, 
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Fica sem efeito o despacho de 24 de Outubro, publi-
cado no Boletim Oficial a.° 45/91 de 9 de Novembro, 

pelo que deverá ser observado o disposto no artigo 57.0  

do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação inscrita no capítulo j•0, divisão 4.a,  código 1.2 

do orçamento vIgente. -(Visado pelo Tribunal de Contas 

em 3 de Março de 1993). 

De 30: 

Mar4a de Fátima Querido Varela Teixeira, operador dos 
Serviços dos Corre os e Telecomunicações, desligada de 
servço, para efeitos de aposentação, por ter sido jul-
gada `ncapaz para todo o serviço, homologado pela 
Junta de Saúde de Sotavento, enitdo em sessão de 
29 de Junho de 1978, concedida a pensão provisória 
anual de 52800$ (cinquenta e dois ml e oitocentos 
escudos), sujeita à rectficação, calculada nos termos 
dos artigos 4.0  n.° 4 e 6.0  a.° 2 do Decreto n.° 52/75 
de 1 de Março. 

A esta pensão deverá ser incluído o aumento conce-
lido às classes inactivas pelos Decretos-Leis n.°8  70-A/79 
de 30 de Julho, 147/79 de 31 de Dezembro, 73/81 de 11 
de Julho, 77/83 de 10 de Setembro, 140-A/85 de 7 de 
Dezembro, 109/88 de 31 de Dezembro e 101-M/90 de 23 
de Novembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrta no capí-
tulo 1.0,  divisão 4•0,  código 17-A do orçamento v!gente. - 

(Viado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

De 9 de Fevereiro de 1993: 

Uostelino Amarante Oliveira, técnico profssional de 1.° nível, 
referência 8, escalão G, da Urecção Geral de Salde, ries-
1gado de serviço, para efeitos de aposentação — concedi-
da a aposentação definit va no lugar, nos ermoa do n.° 
1, do artigo 30 da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dzernhro. 
devendo ser abonado da pensão anual de 258800$ (du-

zentos e cinquenta e seis mil e o tocentos escudos;, cor-
respondente a 34 anos de serv4ço prestdo à Administra-
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in-
cluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.0  do 
Estatuto do Func:onalismo. 

A esta pensão deverá ser acrescdo de aumento Concedi-
do às classes inactivas pelo Decreto-Lei n.° 101/M/90, de 
.23 de Novembro. 

Dá sem efeito o despacho pubicado no Bolet'.m Oficial 
a.° 24/92, II Sére de 14 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrIta no capí-
tulo 1.0,  divisãc, 4•a,  códgo 17-A do orçamento v gente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de Março de 1993). 

Paulo Varela, guarda, referência 1, ecalão A, da Direcção-
-Geral da Presidênca da República, desligado de servi-

ço, para efeitos de aposentação, nos termos do n.° 2, 
alínea b) do artigo 5,0  do Estatuto da Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89, 
de 30 de Dezembro, devendo ser abonado do pensão 
provisória anual de 105600$, cento e cinco ml e seis-

centos escudos), correspondente a 34 anos de serviço  

prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es-

tado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção inscrita nó capítulo 1.0,  divisão 4., código 17-A, do or-

çamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 

26 de Fevereiro de 1993). 

De 11: 

Martinho Semedo Lopes, ajudante notariado, referência 6, 
escalão A, provisório da Direcção-Geral dos Registos 

e do Notariado colocado na Conservatória dos Registos 
da Região de 1.0 Classe de S. Vicente -desligado de 

servço, para efeItos de aposentação, nos termos do 

artIgo 5•0  a.° 2, alínea c) do Estatuto de Aposentação 

e da Pensão de Sobrevivência, devendo ser abonado 
da pensão provisório anual de 106989$60 (cento e seis 

mil, novecentos e oitenta e nove escudos e sessenta 
centavos), sujeta à rectificação, calculada em confor-

midade com o artigo 37.0  do mesmo diploma, corres-

pondente a 19 anos e 7 meses de serviço prestado à 

Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde, incluindo os aumentos legais e a dedução 

de três anos previstas no n.° 6 do artigo 17.0  do 
Estatuto DLscipinar dos Agentes do AdmnistraÇão 

Pública. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação inscrIta no capítulo 1.0,  d.v são 40, código 17-A, 

do orçamento vIgente. - (Vsado pelo Tribunal de Contas 

em 3 de Março de 1993). 

De 16: 

Rui do Rosário Nascmento de 0rvera Neto, técnico 
profissIonal de l.° nível»  referênca 8, escalão E, da 
Direcção-Geral 'e Sã,  e - colocado em corniso even-
tual de servço, nos termos do argo 4.0  n.° 1 do De-
creto-Lei n.° 1/87 de 10 de Janeiro, a fm de frequen-
tar um sernináro em Moçambique, pôr um -eríodo 
de 45 dias, com efetos a partir da data do embarque. 

Maria José Oliveira Almeida Delgado, técnco profisonal 
de l.° nível, referência 8, escalão E, da Direcção-Geral 
de Saúde-colocada em comIssão de serviço, nos termos 
do artigo 4.0  n.° 1, do Decreto-Lei a.° 1/87 de lo de 
Janeiro, a fim de frequentar um curso de formação, 
por um período de 12 meses, com efeitos a partr da 
data do embarque. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 4.°, códgo 1.2 do orçamento vigente. 

D recção-Geral da Administração Pública, na Pra a, 9 

de Março de 1993.-0 director-geral, Daniel Av1inc' Pi,reS. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despachos de S. Ex.0 o Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna: 

De 25 de Novembro de 1992: 

Leão Joré Mendes Barreto, licenciado em Ciências Sociais-
nomeado para desempeohar o  cargo de técnico superior. 
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referência 13, escalão A, definitivo, cb quadro de es- MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
soai da Direcção-Geral da Administração Locai, nos ter- 
mos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcional trpo, Con- 
jugado com o artgo 28.0  n,° 2, alínea c) do Decreto-Lei Direcção-Geral da Administração 
n.° 86/92, de ] 6 de Julho, 

RECTIFICAÇÃO 
A despesa correspondente é suportado pela dotação ins-

crita no capítulo 2.0, divisão 4.a, código 1.2 do orçam:nto 
vigente. - (Visado pelõ Tribunal de Contas em 10 de Março 
de 1993). 

De 27 de Dezembro: 

Manuel da Cruz Gomes, condutor-auto de ligeiros, referên-
cia 2, escalão B, dó quadro de pessoal do Gabinete da 
Secretaria de Estado da Administração Interna, exone-
rado do referido cargo, a seu pedido, com efeitos a par-
tir de 1 de Fevereiro de 1993, 

Despacho Conjunto de S. Ex.a Õ Ministro das Infraes-
truturas e dos Transportes e de S. Ex.a o Secre1áro 
de Estado da Administração Interna: 

De 6 de Janeiro de 1993: 

Nos termos dos artigos 11.0 e 13.0, do Decreto-Lei n.° 87/92, 
de 16 de Julho, conjugados com o artigo 18.° do Decreto 
n.° 62/83, de 16 de Julho, é requisitado o técnico supe-
rior, referência 13, escalão A, provisório, do quadro de 
pessoal da Direcção-Geral da Construção e Obras Públi-
cas, Luis Manuel Almeida Pinto, para exerc'r funções 
nó Gabinete Fogo-Brava, com a duração de um ano. 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas do-
tações inscritas no orçamento do Gabinete Fogo-Brava,-
(Visado peló Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro de 
i1993). 

De 9 de Março de 1993. 

Lista de ciassicação final dos candidatos ao concurso de 
promoção a técnico superior referência 13, escalão B, do 
quadro do pessoal da Direcção-Geral da Admin.stração 
Local, conforme anúncio publicado nc, 2.0  Suplemento ao 
Boletim Oficial  n.° 50, de 19 de Dezembro de 1991, ho-
mologado por despacho de 9 de Março de 1993. de S. Ex.a 
o Secretário de Estado da Administração Intersa. 

Valores. 

José Barbosa Vicente ... ... ... ... .. . ... 15,3 
Domingos Mendes Júnior ...............14 

Despacho do Presidente da Câmara da Boa Vista: 

De 12 de Fevereiro de 1993: 

Diva Maria Ferreira Rodrigues, assistente administrativo, 
referência 6, escalão A, interina, do quadro privativo do 
Município da Boa Vista -exonerada, do referido cargo, 
a seu pedido, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 
1993. 

Direcção dos Serviços de Administração da Secretaria 
de Estado da Administração Interna, na Praia, 15 de Março 
de 1993. - 0 director de serviço, Orlando António dos Santos. 

Por lapso da Administração, foi publicado incompleto, 
o despacho de S. Ex.a  o Secretário de Estado das Finanças 
de 28 de Dezembro de 1992, visado pelõ Tribunal de Contas 
em 26 de JaneirÔ de 1993, no Boletim Oficial n.' 6 de 8 de 
Fevereiro de 1993, II Série, folhas 88, nomeando proviso-
riamente Graciano Fernandes dos Reis, secretário de Finan-
ças, referência 8, escalão B, pelo que se adita do mesmo 
o segulnte: 

Fica colocado à frente da Repartição de Finanças do 
concelho do Paúl. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Fi-
nanças, na Praia, 15 de Março de 1993. - O director-geral, 
José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Secretaria de Estado das Pescas 

Gabinete da Secretária de Estado 

Lista de classificação final dos candidatos obrgntórios 
ao concurso de prova que se destina ao preenchimento 
dos lugares para técnico superior referência 14, escaldo B. 
técnico superior referência 13, escalão B, técnico referência 

escalão A, e dos técnicos profissionais 2.1  nível, re.e-
rência 7, escalãó D, do pessoal da Secretaria de Etado tias 
Pescas, aberto por anúncio publicado no Bolen Oficial 
n.° 8/92 de 22 de Fevereiro e homologado por S. Ex.a  a 
Secretária de Estado das Pescas em 9 de Março de 1993. 

Admitido. 

Valores 

Para técnico superior de primeira, referência 
14, escalão B: 

1.0  Maria Edelmira Costa Moniz .........19.3 
1.0  Mecildes da Glória Dupret de Melo ... 19,3 
2.0  Pedro Roma Ramos ... ... ... ... ...  18,3 

Para técnico superior de primeira, referência 
escalão B: 

1.0  Aulênio Eugênio Pereira ... ... ... ...  17,5 
2.0  Ana Cristina Ferro Marques ... ... ...  16,5 
2.0  Teresa Paula Lopes de Barros ... ... ...  16,5 

Para técnico, ref. 12, esc. A: 

i.rnico - José Maria Santos Carvalho ... ...  16,33 

Para técnico profissional, 2.0  nível, ref. 7, esc. D: 

1.° José Cardoso .....................17 
2.0  Hirondino. Silva Pinto ...............11 

Gabinete da Secretária de Estado das Pescas, na Pra'a, 
9 de Março de 1993.-0 ofioa1 administrativo, António 
D-as Alvarenga. 
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Secretaria de Estado da Agricultura MINISTÉRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agri Direcção-Geral de Administração 

cultura: Despacho de S. Ex.a o Ministro do Turismo, da 

De 25 de Fevereiro de 1993: 
Indústria e do Comércio: 

José Luís Ferreira, técnico profissional, referência 8, es-

calão G, do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-

mação Rural, em serviço na Junta dos Recursos Hídri-
cos, pun.do  com a pena da alínea f) n.' 1 do arirgo 14.0  

do Estatuto D.scipl nar dos Agentes da Administração 
Pública - demissão. 

António Lindo Fernandes Varela, técnico profissional de 
1.0 nível, referêcia 8, escalão B, do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, em serviço na Re-

partição Concelhia de Santa Cruz, punido com a pena 
da alínea f,) n.° 1 do artg0 14.0  do Estatuto Dsc!plinar 
dos Agentes da AdminsLração Púb1ca -demissão. 

De 5 de Março de 1993: 

João Baptista Freitas Pires, escriturário-dactilógrafo, re-

ferêncIa 2 escalão B, da Direcção-Geral de Administra-
ção-nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-
nalismo. - (Dispensado da anotação do Tribunal d 
Contas). 

Despachos de S. Ex.11  o Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Turismo, da Indústria e do ComércIo 

De 11 de Janeiro de 1993: 

Por erro de adm.nistração foi publicada de forma ine-
xacta no Boletm Oficial ri.0  9/93, II Sére de 1 de Março, 
a 1sta de classifIcação final dos candidatos ao Concurso 

para técnicos superIores de referência 14, escalão B, do 
Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural, 

pelo que novamente se publica na parte que .nteressa: 

Onde se lê: 

Técnicos superIores de referência 14, escalão A. 

Deve-se ler: 

Técnicos superiores de referência 14, escalão B. 

Direcção Geral da Administração do Ministér.o das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural, na Praia, 5 de 

Março de 1993. A directora-geral, Maria da Glória Silva. 

Instituto Nacional de Investigação 
e Desenvolvimento Agrário 

Despacho do SecretárIo de Estado da Agricultura: 

De 17 de Dezembro de 1991: 

Quirino José Gomes Mariano, engenheird técnico quím'co - 
nomeado nos termos do artigo 27.0 do Estatuto do Fun-
cionalismo conjugado com a alínea a) do arTig) 28,0  do 
Decreto-Leí n.° 86 /92, para exercer provi s'ri:mente o 
cargo de técnico adjunto, referênc1a 11, ealiio A do 
Instituto Nac;onal de Investigação e Desenvotvimento 
Agrário. 

A despesa tem cabimento no subsídio atrbuido ao INIDA, 

cód:go 38.1. -. (Visado pelo Tribunal de Contas €m 3 de 

Março de 11)93). 

Instituto Naci.ônal de Investigação e Desenvolv'meflto 

Agrário, em S. Jorge dos Órgãos, 15 de Março de 1993.-
Pelos serviços administrativo  z, Laurentino Justinian c Garca 

Andrade. 

Beatriz Ivone Nogueira Fernandes Siva, técnico adjunto, 
referência 11, escalão B, do Instituto Nacional de Inves-
tigaçãô Tecnoiógica -promovida, nos termos da alinea 

d) do n.° 1 do artigo 20 1, conjugado com o artgo 74.° 
do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a técnico, refe-

rência 12, escalão A, do mesmo Instituto. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 4 4, código 38.3 do orçamento vigente. - (Vi-

sadi pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

De 22: 

IXguel Rezende Gomes, guarda, referência 1, escalão A, 
da Direcção-Geral da Indústria e Energia, prozride, 
nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 20.3, con-

jugado com o artigo 74.0  do Decreto-Lei fl.° 86/92 de 

16 de Julho do escalão A, para escalão C. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr'ta no capí-
tulo 1.0,  divisão 9.°; códgo 1.2 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Trbunal de Contas em 8 de Março de 1993). 

Rui Spencer Lopes dos Santos, técnico superior de l.a,  ref. 

14, escalão B, da Direcção-Geral da Indústria e Ener-

gia - promovdo, nos termos da alínea d) do n.' 1 do 

artigo 20.0, conjugado com o artigo 74.0 do Decreto-
-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a técnico superior 
principal, referência 15, escalão A, da mesma Direc-
ção Geral. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr'ta no capí-
tulo 1.0, divisão 8.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Arrigo Helder Ferrera Querido, técnco superIor de 1., 
referência 14, escalão B; do Instituto Nacional de In-

vestgação TecnológIca - promovido nos termos da alí-

nea d) do n.° 1 do artigo 20 0, conjugado com o artigo 

74.0, do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a técnico 
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A despesa tem cabimento na dotação inscji!ta no capí-
tulo 1.0,  divisão 4•0,  código 38.3 do orçamento vgente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Março 
de 1993). 

Lista de classificação fnal dos candidatos ao concurso 
de promoção a técnico superior, referência 13, escalào B aos 
Minstérios do Turismo, da Indústria e do Comercio e das 
infrae:truturas e dos Transportes, conforme anúncio publi-
cado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 50, ce 19 de 
Dezembro de 1991, homoligado por despacho, de 10 de Março 
de 1993, de S. Ex.a o Ministro do Turismo, da Indústria e 
•do Comércio: 

Valores 

1.0  Filinto Elísio Alves dós Santos .........17 
2.0  Filomena Rosa Pinto Ribe-ro ... ... ... 16,9 
3.0  José Pedro de Barros Duarte Fonseca 16,7 
40  José Jorge Costa Pina ... ... ... ... ... 15,8 
5.0 Águeda Livramento Teixeira Cardoso ... 15,6 

Os restantes candidatos não foram classifcados por não 
terem apresentado documentação e, ou, trabalho. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério do Tu-
rismo, da Indústria e do Comércio, na Pra°a, 11 de Março 
de 1993.-Pelo director-geral, Vicente Andrade Gemes. 

- --0§0--- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação: 

De 27 de Julho de 1992; 

Ivo Fortes Baptista -contratado para nos termos da alí-
nea a) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo 
exercer o cargo de ajudante de serviço gerais, refe-
rência 1, escalão C, da Escola do Ensino Básico Com-
plementar de Santa Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°, divisão 31.0,  código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Março de 1992). 

De 23 de Dezembro: 

Dulce Helena Gonçalves Semedo dos Santos, escriturária-
-dactilógrafa, referência 2, escalão A, definitiva, da Es-
cola de Formação de Professores do Ensino Secundário 
-Promovida, nos termos do artigo 2.1> do Decreto n.° 
98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o artigo 74.° 
do Decreto-Lei n.° 86/92 de 10 de Julho, a escriturária-
-dactilógrafa referência 2, escalão B. 

A despesa tem 'abimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 571,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Fevereiro de 1993).  

a Semedo Tavares, escriturária-dactilógrafa, referência 
2, escalão A, provisória do Gabinete de Estudos e Pla-
neamento -promovida, nos termos do artigo 2.° do De-
creto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o ar-
tigo 74.0  do Decreto-Lei 11.0  86/92 de 16 de Julho, a es-
criturária-dactilógrafa, referência 2, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 2., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Filomena Barros Gomes dos Anjos Pires, escriturária-dacti-
lógrafa, referência 2, escalão A, provisória, do Liceu 
«Domingos Ramos» - promovida, nos termos do artigo 
2.0  do Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado 
com o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Ju-
lho, a escriturária-dactilógrafa, referência 2, escalão B. 

Deolinda Correia e Silva, escriturária-dactilógrafa. referên-
cia 2, escalão A, provisória do Liceu «Domingos Ramos» 
—promovida, nos termos do artigo 2.° do Decreto n.° 
98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o artigo 74.0  
do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a escriturária-
-dactilógrafa referência 2, escalão B. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 48.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Raquel da Cruz Rocha Ramos, escriturária-dactilógrafa re-
ferência 2, escalão A, provisória da Escola do Ensino 
Básico Complementar da Ribeira Grande -promovida 
nos termos do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 98/87 de 14 
de Setembro, conjugado com o artigo 74.0  do Decreto-
-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a escriturária-dactilógrafa 
referência 2, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 38., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Fevereiro de 1993). 

Filipa Carvalho Ribeiro, escriturária-dactilógrafa referência 
2, escalão A, provisória do Gabinete do Ministro - pro-
movida nos termos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87 de 
14 de Setembro, conjugado com o artigo 74.0  do Decreto-
-Lei n. 86/92 de 16 de Julho, a escriturária-dactilógrafa 
referência 2, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 1., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

António Conceição Cruz, operário-qualificado referência 5, 
escalão D, definitivo, da Delegação do Ministério da Edu-
cação de S. Vicente - promovido, nos termos do artigo 
2.4  do Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado 
com o artigo 74•0 do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Ju-
lho, a operário semi-qualificado referência 5, escalão F. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 21., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas era 22 de Fevereiro de 1993). 

fqnuário da Costa Cardoso de Pina, operário semi-qualifi-
cado, referência 5, escalão A, provisório, da Delegação 
de Santiago - promovido nos termos do artigo 2.° do De-
creto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o  ar-
tigo 740 do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a ope-
rário semi-qualificado, referência 5, escalão D. 

superior principal; referência 15, escalão A, do mesmo An 
insttuto. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.°, divisão 13.,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Olavo Fernandes dos Santos, operário semi-qualificado, re-

ferência 5, escalão A, provisório, da Escola Preparatória 

«Jorge Barbosa» -promovido nos termos do artigo 2.0  

do Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado com 

o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, 

a operário semi-qualificado referência 5, escalão D. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.°, divisão 43•ft,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Américo da Luz Neves, operário semi-qualificado. refern-

cia 5, escalão D, provisório da Direcção-Geral de Admi-

nistração -promovido nos termos do artigo 2.0  do De-

creto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado com o 

artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a 
operário semi-qualificado, referência 5, escalão F. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, dvisão 3•a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

Jorge Francisca Gomes, operário semi-qualificado, referên-

cia 5, escalão A, provisório da Delegação de Santo Antão 

Ribeira Grande - promovido nos termos do artigo 2.0  

do Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro, conjugado com 

o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a 

operário semi-qualificado, referência 5, escalão D. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 17., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 1993). 

De 7 de Janeiro de 1993: 

Ana Paula Elias Curado Moeda, técnica superior referênca 

13, escalão A, de nomeação definitiva, com colocação na 
Direcção-Geral do Ensino - concedida licença ii xrttada 
nos termos do artigo 257.0  do Estatuto do Functcnalismo. 
com  efeitos a partir de 1 de Dezembro de 199. - 'Dis-

pensado do visto do Trbunal de Contas nos termos do 
Decreto-Lei n.° 108-E/92, de 24 de Setembro). 

De 23 de Fevereiro: 

Fiomeno Ortet Lopes Tavares, professor de 4.0  nível, refe-

rência 13, escalão B, do Liceu de Santa Catar'ns, exer-
cendo em comissão de serviço, o cargo de dreclor do 

referido Liceu-dada pôr finda a dita comissão, a seu 
pedido, f icando colocado no seu quadro de origem. 

Direcção-Geral de Administração - D visão de Recursos 

Humanos, na Praia, 9 de Março de 1993.-0 chete da 

Divisão, Fernando Ortet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação:  

De 17 de Julho de 1991: 

Maria das Dores de Figueiredo Brito Fonseca, professora 
de posto escolar, referência 5, escalão C - nomeada,  

provisoriamente, no referido cargo, nos termos do ar-
t'go 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 
o n.° 2 do artigo 58.0  do Decreto-Lei n.° 152/79 e o 

artigo 11.O  do Decreto-Lei n.° 74/86 de 25 de Outubro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 4., código 1.2 do orçamento vgente. - 

(Vssado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

De 1 de Fevereiro de 1992: 

José Rui Ferreira Monteiro.— revaldado o contrato para, 
exercer funções docentes na Escola do Ensno Básico 
Complementar «Jorge Barbosa», concelho de S. Vicente, 
durante o ano lectivo de 1992/93, nos termos da alínea 
c) do artigo 45•0 do Estatuto do Funcionalismo, na re-

ferênca 9, escalão C, com efeitos a partir de 4 de 
Janero do ano em curso. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 43a,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tnibunai de Contas em 4 de Março de 

1993). 

De 1 de Julho: 

Maria do Nascimento Duarte Silva dos Santos, professora 

de posto escolar, referência 5, escalão A, de nomeação 
provisória - promovida nos termos do n.° 1, do artigo 
1.0  do Decreto-Lei n.° 150/91, conjugado com n.° 1, do 
artigo 26.1  do Decreto-Lei n.° 154/81 e o n.° 2 do ar-

tigo 60.° do Decreto-Lei n. 152/79 de 31 de Dezembro, 
a professora de posto escolar, referência 5, escalão B. 

Aline Octávia Maria Victória Barbosa Vicente Brito, pro-

fessora primária, referência 9, escalão A, de nomeação 
definitiva - promovida nos termos do n.° 1, do artigo 
1.0  do Decreto-Lei n.° 150/91, conjugado com n.° 1, do 
artigo 26.0  do Decreto-Lei n.° 154/81 e o n.° 2 do artigo 
60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79 de 31 de Dezembro, a 

professora primária referência 9, escalão B. 

As despesas têm cabimento na dotaçao inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visados pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

Maria Sameiro Cardoso Ramos, professora de posto, pro-

£.issiona]izada, referência 7, escalão A, de nomeação, 
provisória -promovida nos termos do n.° 1, do artigo 

1.° do Decreto-Lei n.° 150/91, conjugado com n.° 1, do 
artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, alínea b), a profes-
sora de posto escolar, profissionalizada, referêtv'a 7, es-
calão B. 

A despesa tem cabimento na dotaçao inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão  19.a, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Viçado pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1993). 

De 22: 

Olinda dos Anjos Rodrigues Silva, professora do ens no 
prmário 2.° nível, referência 9, escalão C - nomeada, 

definItivamente, nos termos do artigo 27.0 do Estatuto 
do Funcionalismo. 

De 30: 

Maria Socorro Santos Barbosa Teixeira, professora de 
posto escolar do 2.0  nível, 3•a  classe, referência 5, esca-
lão A - concedida a mudança de escalão correspondente 
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a 2.0  nível, 2.° classe, referência 5, escalão B, nos ter-
mos do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-Lei n.° 150/91, 
conjugado com o n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei 
n.o  152/79 de 31 de Dezembro. -(Visado pelo Tribunal 
de Contas em 3 de Março de 1993). 

De 4 de Agosto: 

Margarida dos Reis Teixeira dos Santos, professora de 
posto escolar, referência 5, escalão B - nomeada, pro-
visoriamente, no referido cargo, nos termos do artgo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o ar-
tigo 63.0  alínea d) do Decreto-Lei 11.0 86/92 de 16 de 
Julho. - (Vsado pelo Trbuna1 de Contas em 5 de 
Março de 1993). 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 2 de Dezembro: 

Maria Inês Reis Spencer—contratada, para, nos termos 
alínea c) do artigo 45.° do Estatuto do Funconrilismo, 
exercer funções docentes durante o ano lectivo 1992/93, 
no Ensino Básico Elementar do concelho do Maio, na 
Escola n.° 3, de Calheta na categoria de professora 
de posto escolar, referência 5, escalão A, com efeitos 
a partir da data do despacho. 

As despesas têm cab!naento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  d.ivsão 4.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 28: 

Jorge Daniel Pimenta Rodrigues -contratado, para, nos 
termos da alínea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Fun-
cicnaiismo, exercer funções docentes durante o ano 
lectivo 1992/93, em substtuição de Ana Paula Rodri-
gues Almeida, na Escola do Ensino Básico Complemen-
tar «Aurélio Gonçalves», concelho de S. Vicente, na 
ca[egria de professor do 3.° nível, referência 9, es-
calão C, com efeitos a partir da data do despacho. 

Artur Monteiro Besto - contratado, para, nos termos da 
alínea c) do artigo 45 0  do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer funções docentes durante o ano lectivo 1992/93, 
cm rubsttnçõo de Albertino Antunre Martina, na Es-
cola (o Ensino Básico Complementar «Aurélio Gon-
çalve', concelho de S. Vicente, na categoría de pro-
fessor (o 3.0  nível, referência 9, escalão C, com efeitos 
a part e da data do despacho. 

As despesas têm camento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  diiirão 44.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Valentm António Blague - contratado, para, nos termos 
da alínea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalis-
mo, exercer tunções docentes durante o ano lectivo 
1992/93, (m subsLtuição de Rui Jorge dos Santos Delga-
do, na F-co1a do Ensino Básico Complementar «Regina 
Silvar. concelho da Praia, na categoria de professor 
do 3.0  cível, referência 9, escalão C, com efeitos a 
pariir cia data do despacho. 

A despe a tem cabrnoto na dotação inecrita no caoí-
tulo 1 0, divsão 32°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Vis,-doo pelo Tribunal de Contas em 3 de Março 
de 1993). 

De 26 de Janeiro de 1993: 

Margarida Vaz Moreira, mestre de Ofi&na, referência 10, 
escalão C—nomeada, nos termos do artgo 27.0  do Es-
tatuto do FuncIonalIsmo, conjugado com o artigo 63.0  
alínea c) do Decreto Le n.° 86/92 de 16 de Julho, para 
exercer, proKsoriamente, o referido cargo, na Escola 
do Ensno Básico Complementar, «Regina Silva». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0, dvisão 32.a,  códIgo 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Março de 1993). 

De 6 de Fevereiro: 

Vanda Helena Pimentel Lopes, contratada, para nos termos 
da alínea e)  do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer funções docentes durante o ano lectivo 1992/93, 
na Escola do Ensino Secundário de Santa Catarina, con-
celho de Santa Catarina, na categoria de professora do 
3.0  nível, referência 9, escalão C com efeitos a partir 
da data do despachi. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 1.0, divisão 50., código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

De 9: 

Deolinda Suzete Lopes Martins. - educadora de Infância da 
Direcção-Geral de Ensino, exercendo o cargo de directora 
do Jardim, do Instituto Caboverdiano de SolIdariedade, 
na categoria de professora de 3,0  nível, referência 11, 
escalão A. dada por finrin a sua 00m55ão de sp"vico, fi-
cando colocada no Gabinete de Coordenaçãõ Pré-escolar 
da mesma Direcção-Geral com efeitos a partir de 1 de 
Março do corrente ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 4.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 12: 

Maria Odíla Vieira Gonçalves —professora do 3.0  nível, 
referência 9, escalão C, colocada na Escola do Ensino 
Básico Complementar «Jorge Barbcsas, concelho de 
S. Vicente, exonerada, a seu pedido, com efeitos a partir 
de 31 de Dezembro de 1992. 

De 16: 

Natal na Andrade professora do 3.0  nível, referência 9, 
escalão C, colocada na Escola do Ensino Básico Com-
plementar «Jorge Barbosa», concelho de S. Vicente, 
exonerada, a seu pedido, com efeitos a partir de 31 
de Dezembro de 1992. 

Natalino Lima Silva, professor do 3.1  nível, referência 9, 
escalão C, cclocado na Escola do Ensino Bésico Cern-
3lemeniar «Jorge Barbosa», concelho de S. Vicente_  
exonerado, a seu pedido, com efeitos a partir de 31 d 
Dezembro de 1992. 

De 22: 

Eleonora Helena Baptista de Sousa MonteIro educadora 
de Infância da Dirceção Geral de Ensnn, exr snr10 o 
cargo de directora do Jardim Gulberikian do Inct 'uto 
Cahoverdi.sno de So1idaredade, na categosia de profei-
sora de 3.,,  nível, referência 11, escalõo A (ad par 
finda a comissão de serviço, ficando calocacla n Cabi-
nete de Ccordnação Pré-escolar da mesma Direcçã- 
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-Geral, com efeitos a partir de 1 de Março do corrente 

ano. 

As depesas têm cabimento na dotaçãcj inscrita na capí-

tulo 1.°, divisão 4•, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 22: 

Celso Augusto Oliveira, professor de Posto Escolar, refe-

rência 5, escalão A, destacado ao servço de Alfabeti-

zação no Centro Concelhio da Ribeira Grande, Santo 

Antão, exonerado, a seu pedido, com efeitos a partir de 

1 de Janeiro de 1993. 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que foram viados 

pelo Tribunal de Contas em 4 de Marçi de 1993 os despa-

chos de S. Ex.a  o Ministro da Educação abaixo indicados, 

referentes à contratação dos seguntes docentes: 

De 14 de Setembro de 1992: 

Direcção-Geral do Ensino: 

Domingos dos Ramos Rodrigues, referência 9, escalão A. 

Teresa Helena MonteIro Duarte, referência 9, escalão A. 

Alexandre Pires Amador, referência 9, escalão A. 

Inês dos Reis Marques Semedo, referência 9, escalão A. 

Josefa Gomes da Veiga da Conceição, referência 9 escalão A. 

Isabel Augusta Mendes Araújo, referência 9, escalão A. 

De 2 de Novembro: 

Ivete Maria Santos Fortes, referência 5, escalão A. 

Angela Maria Pires Silva,  referência 5, escalão A. 

Fernanda Maria Delgado Alves, referência 5, escalto A. 

José Carlos Semedo Tavares, referência 5, escalo A. 

De 18: 

Filipe Varela Costa, referência 5, escalão A. 

Para os devidos efeitos se comunica que foreri visados 

pelo Tribunal de Contas, em 3 de Março de i393. os des-

pachós abaixo indicados de S. Ex. o M nistro da Educação, 

respeitantes às contratações dos seguintes docenter: 

Direcção-Geral do Ensino: 

De 14 de Setembro de 1992: 

Felisberto Lopes da Veiga Cortez, referência 9, esa1ão A. 

Joaquim Elias da Luz, referência 9, escalão A. 

Domingos Sanches Tavares, referência 9, escalão A. 

Lígia Mar1a Cardo---O do Santos, refeência 9, escalão A. 

Maria de Fátma Pina Fernande, referência 9, asca ão A. 

Júlia Silva da Vega, referência 9, escalão A. 

Fernando Jorge ci*s Reis Mascarenhas, referência 9, esca-

lãO A. 

De 1 de Outubro: 

Arnaldima Maria Fortes, referência 9, escalão A. 

De 12: 

Adriano do Carmo Santos, referência 9, escalão C--EBC 

- Iibeia Grande. 

António Monteiro dos Santos Vezo, referência 9, escalão C 

- Ribeira Grande. 

Luís Jorge Monteiro Fernandes, referência 9, escalão C-

EBC - Paúl. 

Manuel Jesus Gõmes Andrade, referência 9 escalão C-

EBC - Paúl. 

De 26: 

Bernardina Correia Silves Ferreira, referênCIa 9, escalão C 

- EBC - Taiafal. 

Cristiano Baptista Mota, referência 9, escalão C -- EBC - 

RIbeira Grande. 

De 2 de Novembro: 

Direcção-Geral do Ensino: 

Neusa Maria Rocha Faial, referência 5, escalão A. 

Neusa Maria Rocha Faial, referência, escalão A. 

MarIa da Luz Morais Monteiro, referência 5, escalão A. 

De 10: 

Luís Filipe de Burgo Delgado, referência 9, escalão C-

Liceu «Domingos Ramos». 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Tioletim 

Oficial n.° 9, II Série de 31 de Agosto de 1992, 1,  despacho, 

de S. Ex.a o Ministro da Educação, de 5 de Março de 

1l92, respeitante à mudança de escalão da professora do 

Ensino Básico Elementar, lolanda Nogueira Antures Rodri-

gues, pelo que se rectifica na parte que interessa. 

Onde se lê: 

I5landa Nogueira Antunes Rodrigues, professora do 

2.0  nível, referência 5, escalão A, a profe'sora de 

posto escolar do mesmo serviço. 

Deve ler-se: 

lolanda Nogueira Antunes Rodrigues, professora do 

2.1  nivel, referência 9, escalão A, a proiesora cio 

2.0  nível, referência 9, escalão B, do mesmo servIço. 

Por ter s'do publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 12,92, II Série, o despacho de S. Ex.a  o Minis-

tro da Educação, de 19 de Fevereiro de 1992, respeitante à 

promoção da professora de posto escolar, referênca 5, es-

calão A, Maria Tomázia Rodrigues Silva, de nomeação de-

finitiva, pelo que novamente se publica na parte que 

interessa: 

Onde se lê: 

De nomeação provisória. 

Deve ler-se: 

De nomeação deiva. 

Direcção-Geral do Ensino, 11 de Março de 1993.-A di-

rectora-geral, Marina Gomes Sousa Ramos. 

Olivia Sanches da Costa, referência 5, escalão A. 

EBC - Santa Catarina: 

Arlindo Tavares de Meio, referência 9, escalão C. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho de S. Ex.` o Ministro da Saúde: 

De 3 de Março de 1993: 

Luísa Baptista de Pina, técnica profissional do 1.° nível, 
referência 8, escalão G, da Direcção-Geral de Saúde - 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do parágrafo l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Lucília Maria Fernandes Levy, escriturária-dactilógrafa, 
referência 2, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde-
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Furiona-
lismo. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção Geral de Saúde, na Praia, 5 de Março de 
1993.-0 drector-geral, José Maria Soares de Brto. 

pp 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 

Câmara Municipal 

Extracto da Deliberação da Câmara Municipal de 
Santn Cruz: 

De 4 de Dezembro de 1992. 

António Hórta Furtado, técnico pro1issona1  de 1.0  nível, de 
3•a classe, do quadro privativo do Município de Santa 
Cruz, íoi dada por finda a comissão de serviço no cargo 
de recretáro Municipal, ao abrigo da aínea a) dó n°. 2. 
do artigo 57.0  do Decreto-Lei n.° 52-A/90. 

Câmara Municipal do Concelho de Santa Cruz, em Pedra 
Badejo, 12 de Fevereiro de 1993.-0 secretário municpa1, 
Manuel Monteiro de Pina. 

7/fFJ J iVIAWfff 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o— 

MINTSTRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS PARLAMENTARES 

Administração da Imprensa Nacional 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta a págs. 178 do 
Boletim Oficial II Série n.° 11/93 de 15 de Março, os Esta-
tutos da Empresa Cabo-verdiana de Produtos Indus-
triais Lmitada, abrev:adamente «ECPI, LDA.», se rec-
tifca. na  parte que interessa, o seguinte:  

Onde se lê: 

ESTATUTOS 

ArLgo Primeiro 

Industrial, Ld.0»,  abreviadamente «ECIP. LDA.». 

Deve ler-se 

ESTATUTOS 

Artigo Primero 

Industriais, Ld.'», abreviadamente «ECPI, LDA». 

Onde se lê: 

Artigo Terceiro 

1. ... ubsidiiárias à sua activdade. 

Deve ler-se: 

1. ... subsidiárias necessárias à sua actividade. 

Onde se lê: 

Artigo Quinto 

... ao sócia 

 

Outra quota de quinhentos mil escudos correspon-
dente a dez por cento do capital, pertencente 
a dez por cento do capital, pertencente ao só-
cio François Henri Saint Aubyn; 

Antónie Andrade 

Deve ler-se: 

Artigo Quinto 

... ao sócio 

 

... outra quota de quinhentos mil escudos corres-
pondente a dez por cento do capital, perten-
cente ao sócio François Henri Saint Aubyn; 

Antoine Andrade 

Onde se lê: 

Artigo Sétimo 

3. ... adquiridos 

Deve ler-se. 

Artigo Sétimo 

3. ... adquiridas 

Onde se lê: 

Artigo Oitavo 

1. ... Gaye assume 

Deve ler-se: 

Artigo Oitavo 
1. ... Gaye que assume 

Administração da Imprensa Naconal, na Praia, 16 
de Março de 1993.-0 administrador, substituto, Carlos Alberto Gomes Duarte. 
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MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
F TRANSFORTES 

Comissão de Gestão dos Recursos Desconcentrados 

Delegação de Santiago/Maio 

ANÚNCIO 

O Iv1lnistério das Infraestruturas e Transportes através 
da Comissão de Gestão dos Recursos Desconcentrados, vai 
proceder a venda pela melhor oferta de sucatas e alguns 
equipamentos, nomeadamente Volvo, Ford, Magros, 
Land Rover, Le:land, Motociclo, Pocla.n: Caterpillar. Ain-
pilhadera, Compressor, Torno Smol, Torno Roseate, Peu-
geot, Dumper, Prensa tpo 200, etc., etc., alguns dos quais 
constantes da lista a seguir indIcada ficando a partir 
desta data aberto o concurso públco por um prazo de 30 
dias, a contar da data sua publicação no Boletm Ojc!ai, 
pelo que os interessados deverão apresentar as suas pro-
postas em carta fechada d rg da à Comsssão de Gestão 
dos Recursos Desconcentrados. 

Os refer. dos equipamentos encontram-se parqueados 
nas instalações das OLcnas e Equipamentos, Parque de 
Lém-Ferreira e Armazém da Achad-nha Pires, onde po-
derão ser :nspec:onados pelos interessados dentro de horas 
normais de expediente (7,30 às 15,30 horas). 

Mais se avisa que as despesas inerentes às transfe-
rências de propriedade correm por conta dos compradores, 
reservando-se à com;ssão o direto de não proceder a venda 
se as ofertas não forem interessantes para o Estado e 
não atjngIrem o valor da avaliação. 

Endereço: comIssão de Gestão dos Recursos Descon-
centrados do MIT. 

Land-Rover - CVS - 1403 
Leliande CVS - 3197 
Motoc cio - CVB - 2462 
Motoe cio - CVB —380 
2 Poclan - CL-80 
1 Cat. - 933 
1 Cat. - 983 
1 Cat.-941 
1 Tractor Fiat 
1 Fiat. Campanhola - CVS - 9139 
5 Compressores 
2 Dumpers 
1 Cilindro Dynapac 
2 Motobombas 
2 Motores de compressores 
2 Compactadores 
1 Motor volvo N/10 

Peugeot 

Torno Smol 
1 Baldor esmeril 
1 Torno roseate 

Retificador de válvula 

1 Engenho 
1 Serra Eléctrica IA20 
1 Prensa 'Ip 200 
2 Compressores de ar para pintura 
1 Motor EléctrIco bomba de água 
1 Motociclo CVS - 7107 
1 Banco de ensaio p/bomba injectora 
1 Máquina de retificar cilindro 
1 MáquIna pulidor 
1 Máquina de costura 
1 Espllhadeira 
1 Macaco guindaço. 

Delegação da Com1ss5o de GeFtõo dos Recursos Decon- Comissão de Gestão dos Recursos Desconcentrado - 
centrados do MIT, na Praia, 16 de Fever&ro de 1993.— Delegação de Santiago, na Praia, 8 de Março de 1993..-0 

O delegado, Manuel Carvalho, delegado, Manuel Carvalho. 

UNIAO DOS SINDICATOS DE SANTIAGO 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO 1 

Denominação, âmb ito e sede 

Artigo 1.0  

Denominação e  âmbito 

A Un:ão dos Sindicatos de Santiago, abreviadamente 
USS é uma associação sindIcal constituída pelos sid cates 
nela filados que exerçam a sua actividade na ilha de 
Santago. 

Artigo 2.° 

Sede 

A União dos Sindicatos tem a sua sede na cidade 
da Praia. 

CAPÍTULO II 

Pr¼cípios fundament&s e Objectivos 

Artigo 3° 

A União dos Sindicatos de Santiago, or'enta a sua 
acção na base dos princípios da iberdade, da unidade, 
da democracia e da independência sindcais e da oIda-
riedade entr todos os trabaldOres na luta pela defesa 
dos seus legítimos interesses. 

Art'go 4,0 

Liberdade sindcal 

O principio da liberdade sndca1, reconhecido pela 
União dos Sindcatos permite a todos os trabalhadores 
o direito de se sindical zarem, independentemente dag 
suas opções polít cas, filosóficas ou religiosas. 

DIVISÃO DAS OFICINAS E EQUIPAMENTO 
INVENTÁRIO DOS EQUIPAMENTOS EXISTENTES 

Volvo - CVS - 4581 
Volvo - CVS - 3ad3 
Volvo - CVS - 5241 
Volvo CVS - 4G46 
Volvo - CVS - 6944 
Volvo - CVS —3630 
Volvo - CVS - 3377 
Volvo - CVS - 3368 
Volvo - CVS - 3361 
Volvo - CVS —3383 
Volvo - CVS - 3379 
Volvo carrIrha - CVS —3181 
Pcraro - CVS - 3C90 
Portaro - CVS - 30ç7 
Portaro - CVS —3098 
Portaro - CVS - 3099 
Ford - CVS - 2391 
Ford - CVS - 1415 
Ford - CVS - 2350 
Ford - CVS - 1777 
Ford - CVS - 2220 
Ford - CVS —2437 
Magros - CVS 2167 
Magros - CVS 2181 
Map ros - CVS 2246 
Magros - CVS 2251 
Mag ros - CVS 2527 
3 (três) viaturas s/chapas de matrícula 
3 três) Mag ros s/chapas de matrícula 
Land-Rover - CVS —4123 
Lar.d-Pover - CVS - 5526 
Land-Rover - CVS - 1827 
Land-Rover - CVS - 2255 
Land-Rover - CVS - 4440 
Lard-F.over - CVS —4433 
Land-Fover - CVS —4127 
Land-Rover - CVS - 1404 
Land-Rover - CVS - 1920 
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Artgo 5.0 CAPÍTULO III 

Unidade sindical Estrutura e orga&ização 

A União dos Sindcatos  de Santiago defende a unidade Art go 10.0  
dos trabalhadores como condição e garantia indspensá- A UiÇão dos Sindicatos de Santiago faz parte inte- v&s para defesa dos d:reitos e interesses dos trabalha- grante da estrutura da União Naconal dos Trabalhadores dores. de Cabo Verde - Crntral Sind cal (UNTC - CS) corno aS'0- 

ciação &ndical interméd.'a de direcção e coordenação de Artgo 6.0 activdade sindical a nível da ilha. 
Democracia sYndical 

A democracia sndical garante a unidade dos tra-
balhadores, regula toda a orgánca e vida interna da 
unão const'tuindo o seu exercício um direito e um dever 
de todos os trabalhadores. 

A democracia sindical em que a unão baseia a 
sua acção, expressa-se, designadamente, no direito de 
particpar activamente  na acção sindical, de eleger e 
desttuir os seus órgãos e de livremente exprimir os 
pontos de vista existentes no s&o dos trabalhadores.. 

Artgo 7° 

Independência sindical 

A União dos S'ndicatos de Santiago, exerce n Sua 
actividade com independência absoluta em relação ao 
patronato, estado, confissões religiosas, partidos politicos 
ou quaisquer agrupamentos de natureza não sindcal. 

Art'go 8.° 

D,reto de tendência 

A União dos Sindicatos de Santiago, reconhece a 
existência no seu seio de diversas correntes de opinião 
político-sindical. 

As correntes de opin'ão exprimem-se através do 
exerci<-co do d'reito de participação dos associados a todos 
os níveis e em todos os órgãos e subordinam-se as normas 
e regulamentos aprovados pela un'ão. 

Artgo 9.° 

Objectivos 

A União dos Sind icatos de Santiago tem por objentivos, 
em particular. 

0rganzor, a nível da ilha, os trabalhadores para-
a defesa intransienfe dos sc'11 direitos colectivos, em-
penhando-se no reforço da unidade sindical. 

Promover, Organizar e ap&ar acções conducentes à 
satisfação das reivindicac?es dos trah2lhadores dc' ano—  

com a vontade democrát'ca e inseridas na luta geral 
dos mesmos. 

Pel'orcar a solidariedade entre todos os trabalhado-
res desenvolvendo a sua conce'ência de classe. 

Lutar pela emancipação dos trabalhadores e pela 
construção de uma sociedade de justça social. 

S. Defender as liberdades democrátcas, os dir&tos e 
conauistns dos trabalhadores e das suas organ'zaçães de 
casse tendo em consideração que a sua indepsnr'cia 
não s'gnifca indeferença quer rerante as ameaças a liber-
dades democráticas ou a quaisquer direitos dos traba-
Ibadores. 

G. Apoiar as organizações representatvas dos traba-
lhadores na gestão, coordenacão e dinamização da acti-

vidade sind'cal a nível da ilha. 

Desenvolver acções de natureza social e cultural 
visando a melhoria das condições de vida  dos trabalha-
dores e suas famílias enquanto parte integrante da po-
pulação. 

Desenvolver contactos e ou cooperação com argani-
rações sindicais congéreres nae'onais e estrangeiros e, 
conseouentemente, a solidaredade para com os outros 
trabalhadores do mundo, com recpaito pelo prncípio da 
independência de cada organização. 

Art'go 11.0  

Estrutura 

Fazem parte da estrutura da UnÇão dos Sindicatos de 
Santiago os s'ndicatOs nela fialiados e as delegações OU 
secções sincLcais por ela reconhecidas que desenvolvam 
actividades na ilha de Santiago. 

Artigo 12.0  

Sindicatos 

O sindicato é associação de base da estrutura da 
confederação naconal a quem cabe a direcção e dina-
mização de toda aetiv'dade sindical no respectvo âmbito. 

A estrutura do sindcato. a sua organização e acti-
vidade assentam na particfpação activa e drecta dos tra-
balhadores desde o local de trabalho e desenvolve-se a 
partr das organizações de empresa, unidade de produ-
ção Ou serviço. 

Ao sindicato filiado na un'ão cabe criar e dinam'zar 
formas de organização descentralizadas que assegu:em a 
particparão nas estruturas do movmento sindical na 
ilha de Santiago. 

Artigo 13.0  

Delegações e/ou secções da união 

A deleeação e/ou seccão da união é uma forma 
descentraFzada da ljnão dos Sindicatos de nntiago, em 
que narticipam as delegações ou secções sindicais do seu 
âmbito. 

A delegação ou secção da união reconhecida pelo 
conselho drectivo da Unão dos Sindcatos de Santiago 
partjcipa de pleno direito nas actvdades da União dos 
Sindicatos de Santiago, nos termos previstos nos pre-
sentes estatutos. 

A União dos Sindicatos de Santago contr' -'u'ri rara 
os fundos das deleEaí'es e/ou secções da união segundo 
o orçamento que aprova. 

Nestas c'rcunctôr'&as, assiste às deleeações ou 5ecc7es 
da união prestar contas ao conselho directivo da união. 

CAPÍTULO IV 

Associados 

Artigo 14.° 

Filação 

Tem dreito de se filiar na Un'ão dos Sindicatos 
de Santiago, os sind'catos que exerçam a sua a-tividade 
na me-ma ilha e oue aceitam os princípios e  Objectivos 
dos presentes estatutos. 

A filiação é antorntica para o caso de sindicatos 
já filados na UNTC - CS, cuja f liação prevê a parti-
cipação deste aos vários níveis da estrutura. 

O rcedido de fliaçõo de sindicatos não filiados na 
UNTC - CS, deverá ser dirigido ao conselho directivo da 
união conforme a seguir se indica: 

Declaração de adesão, de acordo com as dispo-
sições estatutárias do respectivo sindicato; 

Exemplar do estatuto do sindicato; 
Acta da eleção dos corpos directivos; 

€1) Declaração do nómero dos trabalhadores sindca-
lTzados que exerçam a sua atividade na mesma 
ilha; 
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e) último relatório e contas. 

Artrgo 15.0  

Aceitação ou recusa de filiação 

A acetação ou recusa da filiação é da competência 
do conselho directivo. 

Artgo 16.° 

Direto dos associados 

São direitos dos associados: 

Eleger e desttuir os membros do conselho direc-
tivo nos termos dos presentes estatutos, 

Parti&par em todas as delberações que lhes 
dIgam dIrectamente respeito; 

Participar nas aetvidades da União dos Sind1  
catos de Santiago a todos os níveis; 

Benefciar da acção desenvolvida pela União dos 
Sndicatos de Santiago em defesa de interesses 
económicos, sociais e culturais comum a todos 
os trabalhadores; 

Ser informado regularmente das actividades de-
senvolvidas pela união; 

Criticar livremente as decisões e actuações dos 
órgãos da União dos Sindicatos de Santiago, 
mas sempre no seio das estruturas do movi-
mento sindical e sem prejuízo pelo respeito 
às decisões democraticamente tomadas; 

Definir livremente a sua forma de organzação 
e funcionamento interno, com respeito pelos 
princípios da defesa da unidade dos traba-
lhadores, da independência e da organzaçio 
e gestão democrática das associações sindcais. 

Artigo 17.° 

Deveres dos assocados 

São deveres dos associados: 

Participar nas actividades da União dos Sindi-
catos de Santiago e manter-se delas informado; 

Cumprir  e fazer cumprir os estatutos bem como 
as deliberações dos órgãos competentes toma-
das democratcamente e de acordo com OS 
estatutos; 

Ap&ar activamente as acções da União dos Sin-
dcatos de Santiago na prossecução dos seus 
Objectivos; 

Fortalecer a organização e acção sindcal na área 
da sua activida(le criando condições para a 
participação do maor número de trabalhadores 
no movimento sindcal; 

Organizar, dirig'r e apoiar a luta dos trabalha-
dores pela satisfação das suas reivincïcaçóes; 

Pagar mensalmente a sua quota; 

Énviar, anualmente, rum prazo de 15 dias após 
a aprovação o relatório e contas e o orçamento. 

Artgo 18.° 

Perda de qualidade de associado 

Perdem a qualidade de asociadd aquele que: 

Se retirem voluntariamente, desde que o façam 
por forma idêntica à adesão; 

Haja sido pundos com a pena de expulsão; 

Deixarem de ter personaidade juríd.ca, nomea-

damente em medda de reestruturação sind-
cal ou de dssolução por vontade expressa 
dos associados. 

Artgo 19.° 

Readmissão 

Os associados podem ser readmitdos nos termos e 
condIções previstos para admissão e terá de ser aprovado 
pelo conselho directivo com pelo menos 2/3 dos votos. 

CAPÍTULO V 

Órgãos da União dos Sndicatos de Santiago 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 20.° 

Órgãos 

Os órgãos da União dos Sindicatos de Santiago são: 

Conferência; 

Conselho directivo; 

Presidente; 

Secretariado permanente. 

Artigo 21.° 

Funcionamento dos órgãos 

O funcIonamento de cada órgão da União dos Sindi-
catos de Santiago será objecto de regulamento a aprovar 
por cada um dos respectIvos órgãos, em estrita obser-
vância dos presentes estatutos. 

SECÇÃO II 

Conferência 

Artigo 22.0 

Natureza 

A conferência é o órgão máximo da união. 

Artigo 23.° 

Composição 

A conferência é composta pelos sindicatos filiados 
na união. 

Participam igualmente na conferência as delegações 
e secções da união sendo a sua representação, definida no 
regulamento da conferência. 

Artigo 24.0  

Representação 

A representação de cada sindicato na conferência 
é proporcional ao número de associados de cada sindicato. 

A propõrcionialidade referida no nómero anterior e, 
consequentemente o número de delegados por sindicato, 
será definida pelo conselho directivo da união. 

Artigo 25.0  

Particpação do conselho d'rectivo da união 

Os membros do conselho directvo participam na con-
ferência como delegados de pleno direito. 

Artigo 26.0  

Deliberações 

As delberações são tomadas nor maioria simples 
de votos, salvo deliberações expressa em contrário. 

A votação é por braço levantado, salvo no caso de 
eleição do conselho directivo do presidente e do secreta-
riado permanente que serão por voto directo e secreto. 

A cada delegado à conferência caberá um só voto. 

Artigo 27.0  

Competênc'a 

Compete à conferência: 
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a) Aprovar o relatório de actividades desenvolvidas 
pela união; 

b) Definir as orientações para a a(-Vvidacle &ndical 
em harmonia com a orientação geral da con-
federação; 

c) Alterar os estatutos bem como o regulamento 
eleitoral; 

d) Apreciar as actividades desenvolvdas pelo con-
selho drectivo da união bem como dos outros 
órgãos: 

) Eleger e destituir o conselho dtrect'vo da união; 
f) Eleger de entre os membros do conselho directivo, 

o presidente da união. 

Artigo 28.0  
ReurtLões 

. A conferência reúne-se trienalmente em sessão orrinária 
para exercer as atribuições previstas no art go anterior. 

2. A conferência reúne-se em sessão extraordinária; 
Por deliberaçãõ do conselho directivo; 
Por requerimento de pelo menos 2/3 dos sindi-

catos representativos e ou dos trabalhadores 
inscritos nos sindicatos f liados na união. 

Artigo 29.° 
Convocação 

A convocação da conferênria inctmbo-re a (-on"elho 
directivo e deverá ser fe'ta com antecedência minima de 
30 dias. 

Em caso de urgênca comprovada na reunião da 
conferência, o prazo da convocação refer'da no número 
anterior poderá ser reduzida por 15 dias. 

Artigo 30.0  
Regulamento 

A conferência reger-se-à pelo regulamento aprovado 
em plenária. 

O processo relativo à preparação da conferên&a, 
deverá constar do regulamento própr-o, elaborado pelo 
conselho drectvo, que assegurará a possibilidade de todos 
os trabalhadores partieparem activamente e garantirá a 
qualquer sindicato filado o direito de apresentar propostas. 

Artigo 31.11  
Mesa da conferênria 

A mesa da conferência é constttuída por um preci 
dente, um vice-presidente e dois seeretros, eleitos pela 
Con1erêfloa. 

Artigo 32.0  
Cand daturas 

1. Podem apresentar listas de candidaturas: 
O conselho directivo cessante; 
1/5  dos delegados presentes na conferência; 

c Os sind'catos. 
2. As 1stas serão constituídas por delegados da con-

erência. 
3. O apuramento dos mandatos em caEo de várias listas 

far-se-á na base do sistema proporcional pcla moda mais 
alta de Hondt. 

4. O prócesso eleitoral é estabelecido no regulamento 
a aprovar na conferência. 

SECÇÃO III 
Conselho directivo 

Art:go 330 

Composição 

O conselho drectvo é composto por 21 membros efec-
tivos e 4 suplentes, eletos na conferência nos termos do 
artgo 27.0  dos estatutos. 

Artigo 34.0  

A duração do mandato dos membros do conselho direc-
tivo é de três anos podendo ser reeleito uma ou mais 
vezes. 

Artigo 35.0  

Competência 

Compete, em especial, aõ conselho directivo: 
Dirigr, coordenar e dnamizar a activid'rie de 

união de acordo com as deliberaçes da con-
ferência e as orientações gerais da confede-
ração; 

Promover debates eolect'vos das grandes ques-
tões que forem colocadas ao mov'mento sin-
d'cal com vista a adequação permanen1e da 
sua acção em defesa dos dire'tos dos traba-
lhadores; 

e) Assegurar e desenvolver so seu âmb'to a ligação 
entre as assooações sindicais e os trabalha-
dores; 

Eleger e destituir o secretariado permanente; 
Dar parecer sobre o relatór'o e contas, bem assim 

sobre o orçamento anual; 
Apre&ar e decidir os pedidos de filiação dos 

sincVcatos na união; 
Criar comissões de trabalho em razão da matéria 

na sua directa dependência; 
Promover encontros, semnários ou eonfern'ias 

para debater e propôr or'entações sobre ques-
tões específicas; 

1) Pronunc'ar-se sobre todas as questões que lhe 
forem apresentadas por qualquer dos seus 
membros ou pelo secretariado permanente; 

) Aprovar o regulamento do seu fun&onamento. 
k) Aprovar o relatório e contas bem como o Orça-

mento e plano anuais de actividades. 

Artgo 3.° 

Definição de funções 
1. O conselho directivo deverá na sua pr'meira reunão: 

Fixar o número dos membros do secretariado 
permanente e proceder a sua eleção; 

Definir as funções dos Seus membros; 
Aprovar o regulamento do seu funcionamento. 

2. O conselho directivo poderá delegar poderes no pre-
sdente e no secretariado permanente. 

3. O conselho directivo deverá eleger de entre os mem-
bros do secretariado permanente um coordenador. 

Artigo 370 

Reuniões 

O conselho directivo reúne-se ordinariamente duas 
vezes por ano. 

O conselho directivo só deliberará valdamente desde 
que estejam presentes a maioria doz seus membros. 

Os membros suplentes do conselho dtrectivo tem 
c3reto a participar nas reuniões desse órgão mas Sem 
direito a volo. 

A convocação das reunões do cone'ho dre'tivi é 
da competênca do secretariado permanente e deve ser 
enviada a todos os seus membros com antecedência min'ma 
de 10 dias. 

O conselho directivo reúne-se extraordinariamente: 

Por deliberação do conselho directvo; 
Sempre que o secretariado permanente entender 

necessário; 
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c) A requerimento de 1/3  dos seus membros. 

SECÇÃO IV 

Artigo 38.0  

Presidente 

Compete em especial ao pres'dente da união: 

Representar a união em todos os actos; 

Presidir as reunões do conselho directivo; 

Proceder a abertura da conferênca da união; 

Convocar e presidr as reuniões do secretariado 
permanente. 

SECÇÃO V 
Artigo 390 

Secretariado permanente 

O secretariado permanente é constituído por 7 mem-
bros ele-tos pelo conselho directivo. 

Artigo 40.0  

Competêne'as do sec'retar ado permanente 

1. Compete ao secretariado permanente: 

A aplicação das dePberações do conselho directivo 
e o acompanhamento da sua execução; 

A direcção político-sincical da União dos Sndi-
catos de Santiago; 

A coordenação da acção sindical articulada entre 
sectores de actividade e nas diversas zonas 
sindicais da ilha; 

A direcção das diversas áreas de trabalho; 

A União dos Sndicatos de Santiago obriga-se 
para com terceiros mediante a assnatnra do 
presidente e de um membro do secretariado 
permanente. 

2. O secretariado permanente deverá, no exercí&o das 
suas competências, garantIr a democracia sindical e a uni-
dade da União dos Sindicatos de Santiago. 

Artigo 41.° 
Reuniões 

O secretariado permanente reune-se sempre que neces-
sárlo e, em princípio mensalmente, sendo as suas dei be-
raçuíes tomada por smples maioria dos votos dos mem-
bros presentes. 

O secretariado permanente poderá, ainda, reunr-se a 
cedIdo de um terço  dos seus membros. 

CAPÍTULO VI 
Fundos 

Artigo 42.0  
Constituem fundos da União dos Sndicatos de Santiago: 

a) As quotizações; 

b) As contribuições extraordinárias; 

• c) As receitas provenientes da realização de quais- 
quer iniciatvas destinadas à angariação de 
fundos. 

Artigo 43,0 

Quotizações 

Cada sindicato filado na União dos Sindicatos de 
Santiago ficará obrigado ao pagamento de uma quotIzaÇão 
de 5% do montante das quotas dos seus associados. 

A quotização deve ser enviada ao secretariado per-
manente da União dos Sndicatos de Santiago até ao dia 
20 do mês seguinte àquele a que respeitar. 

Artigo 44° 

Relatór"o, contas e orçamento 

O secretariado permanente deverá submeter à aprO-
vação do conselho directivo, até 31 de Março de cada 
ano, o relatórIo e contas relativo ao exercício do ano an- 

tenor e, até 31 de Dezembro, o Orçamento para o ano 
seguinte e plano de actividades para o mesmo período. 

CAPÍTULO VII 

Regime discplinar 

Artigo 45.0  
Sanções 

Podem ser aplicadas aos associados as seguintes sanções: 

Repreensão; 
Suspensão até 12 meses; 

Expulsão. 

Artigo 46.° 

Repreensão 

Incorrem na sanção de repreensão os associados que, 
de forma injustifcada, não cumpram os presentes estatutos. 

Artigo 47.0  

Suspensão e expulsão 

Incorrem na sanção de suspensão até 12 meses ou na 
expulsão, consoante a gravidade da infracção os associados: 

Reincidam na infracção prevista no art'go ante-
rlor; 

Não acatem as decisões ou delberações dos órgãos 
competentes, tomadas democraticamente e de 
acõrdo com os presentes estatutos; 

Prat'quem actos lesIvos aos direitos e interesses 
dos trabalhadores. 

Artgo 48.° 

Direito de defesa 

Nenhuma sanção será aplicada sem que ao associado 
seja dada a poss.bJ.idade de defesa. 

Artigo 49° 
Poder discpl'nar 

O poder disciplinar será exercido pelo conselho direc-
tivo da União dos Sindicatos de Santiago. 

CAPÍTULO VIII 

Alterações dos estatutos 

Art'go 50.° 

Competência 

Os presentes estatutos só podem ser alterados pela 
conferência. 

CAPÍTULO IX 

Fusão e &Ssolução 

Artigo 51.° 

Competência 

A fusão e dissolução da Unão dos Sindicatos de San-
tiago só poderia ser deliberada em reunião da conferên-
cia, expressamente convocada para o efeito. 

Artigo 52.° 

Delberação 

As deliberações relativas à fusão ou dissolução terão 
de ser aprovadas por sindcatos f. liados que representem, 
pelo menos, 3/4 dos trabalhadores que exerçam sua 
actividade no âmbito geográf co da União dos Sindicatos 
de Santiago e que neles estejam filiados. 

A conferêna que deliberar a fusão ou dissolução 
deverá obrigatoramente definir os termos era que ele se 
processará, não podendo, em caso algum, os bens da 
União dos Sindicatos de Santiago ser distrIbuÍdos pelos 
associados. 
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CAPÍTULO X 

Dos símbolos 

Art'go 530 

O emblema, a bandeira e o hino são Os que forem 
adoptados pela conferência da Unão dos Sindicatos de 
Santago. 

Praia, 28 de Novembro de 1992. 

22 DE MARÇO DE iqq 

CONTA: 

Art.° 17.0 n.os  1 e 2 ... ...  115$CO 
Cofre Geral ... ... ... ... 12$00 
Reembolso ............5$00 
Selos..... ... ... ... ... 18$00 

Total .........150$00 

(Cento e cinquenta escudos). - 
Conferida por, Jorge Rodrigues Pi-
re 

(52) 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
O -,  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Direcção-Geral do Regito, Notanado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i.&  Classe 
da Praia 

NOTÁRIO: AN'róNIÔ PEDRO SILVA VARELA: 

EXTRACTO 

Cêrtifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartóro a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 9/B, de fls. 13 a 15, se encontra exa-
rada uma escritura de cessão de quotas, exoneração e 
admísso de sócio na sociedade «Rai Ramos Arline Inter-
nacional, Ld.°, com sede nesta cidade, constituída por es-
critura pública lavrada em trinta e um de Dezembro de 
mil novecentos e oitenta e sete, de folhas setenta e sete, 
verso a oitenta e um, verso do livro de notas para escri-
turas diversas número doze barra C e alterada por escri-
tura pública de ('ator7e de Setembro de mil novecentos 
e oitenta e nove, exarada de fis. noventa e nove ((verso a 
cem, verso, do livro de notas para escrituras diversas nú-
mero quarenta e nove barra A, ambos deste Cartório. 

Que, em consequência, da cessão de quotas, exoneração 
é admissão de novo sócio, alteram os art.gos terceiro e 
quinto do pacto social da referida sociedade, que passam 

a ter as seguintes redacções: 
Artigo Terceiro 

1. A sociedade tem por objecto: 
Exportação, Importação e venda por grosso e a 

retalho de materiais de construção civil; 
Executar trabalhos de carpintaria e marcenaria; 
Fabricar e comercializar blocos de betão armado 

e derivados; 
Aluguer de máquinas de jogos, tais como. flipper, 

matracos ou bonecos, video games, video cas-
setes, filmes em cassetes, bilhares, televisores, 
etc. 

2. Por simples deliberação da assembleia geral, pode a 
sociedade dedicar-se a outras actividades económicas. 

Artigo Quinto 

O capital social, integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro e equipamentos é de quinhentos mil escudos e 
corresponde à soma das quotas dos sócios, que são: 

Arlinria Ramos Silva, uma quota de cento e cinquenta 
mil escudos; 

iuseppe Severini, uma quota de trezentos mil es-
cudos; e 

Rómulo Lopes Moreno Mendes de Oliveira, uma quota 
de cinquenta mil escudos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos quinze dias de Março de m1 novecentos e noveta e três. 
—O NotárIo, António Pedro Silva Varela. 

Cartório Notarial da Reirlão de s. Classe 
de S. Vicente 

NOTÁRIA: ANA PAULA MORAIS MATOS 

EXTRACTO 
Certifico, narrativamente que, por escritura de 1 de 

Março de 1993, lavrada de folhas 48v.0  a 51, do lvro de 
notas para escrIturas d'versas n.° 47, deste Cartório., foi 
entre os senhores José Augusto da Silva e Artur Lima 
Silva, consttti'da uma sociedade comercial por quotas, 
que se regerá pelo pacto social constante do segunte 
articulado: 

Artigo 1.Õ_A  sociedade adopta a denomnação de 
«MÚSICA, LDA.», ficando a sua sede em Mindelo, S. Vi-
cente, podendo abrir dependências nas outras ilhas. 

Artigo 2.<-O seu objecto é recolha, tratamento, di-
vulgação, promoção discografia da música e traclção cul-
tural caboverdiana, realização de espectáculos dentro e 
fora do País com artistas caboverdeanos, aluguer de sons, 
comercialização de discos, CD e outros equipamentos 
necessárIos à aprenctzagem e conhecimento da músCa, 
produção de imagem, e ed'ção musical. 

Artigo 3.0-A sociedade pode participar na consti-
tuição de outras empresas cuja activdade seja reconhe-
d'da de interesse para os associados. 

Artigo 4.° - O capta1 social integralmente subscrito 
e realzado em dinhero é de 200 000$ (duzentos mil 
escudos), e corresponde à soma das quotas dos sócios na 
proporção de noventa por cento e dez por cento respec-
livamente, ou seja: uma quota de cento e oitenta mil 
escudos pertencente ao sócIo José Augusto da Silva e 
outra de vInte mil escudos pertencente a Artur L. Silva. 

Parágrafo único. Não são exigíveis prestações suple-
mentares de captal, mas os sóclos poderão fazer supri-
mentos à so&edade ou negocIar junto dos estabeleci-
mentos de créditos os investimentos de que a soe edade 
careça para realIzação dos seus fins. 

Artigo 5.0 —A cessão de quotas no todo ou em prt1 . 
é livre entre os sóclos. No que respeIta à cessão de quotas 
ou parte dela pertencente a um só&O, terá d'reto de 
preferência a socedade, em pr1ne1ro lugar e o outro só-
co em segundo lugar. 

Art'go 6°—Em qualquer caso de eacercíc!o do d'reito 
de preferênca, o preço da cessão de q-otas será o que 
resultar dos balanços dos três últimos exercícIos sodas. 

Artigo 7.°—A fim de que seja possível o exercício 
do referido direito de preferênca, o sócio que deejar 
fazer a' cessão deverá comun car à sociedade e ao sócio, 
através de carta regstada com noventa dias de antece-
dência. 

Artigo 8°-0 prazo para, tanto a soceclnrle como OS 
sócios, usarem do dir&to de preferência, será de trnta 

as a contar da data do recebimento da respectiva comu-
nicação. 

Art'go 90_  Qualquer quota poderá ser amortizada pela 
sociedade nos casos seguintes: 

Por acordo com o seu titular; 
Quando a quota for arrastada, penhorada, arro-

lada ou por qualquer forma sujeIta a apreen-
são ou venda judicial. 
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§ T.nico - No casos pi'evi$os nas alínea ) e b) do 
presente artigo, o preçÔ da amorlização será o que re-
sultar do balanço especifrcamente dado rara o ef&to, 
acrescido da quota parte respectiva nos fundos de reserva 
legal ou especial. 

Artigo 10.°—A gerência da sociedade e a sua repre-
sentação em juzo e fora dele, activa e pasSvamente 
será exercida pelos d&s sócios que desde já são nomeados 
gerentes. 

§ Primeiro -A sociedade poderá constituir procurado-
res nos termos e para efeitos do disposto no artigo 256.0  
e seu parágrafo único do Código Comercial. 

§ Segundo-Para obrigar a sociedade nos ,eus actos e 
contratos são necessários as assinaturas, em conjunto 
dos dois sécios ou de um bastante procurador da socie-
dade. 

§ Terceiro-Fica proibsda aos sócios obrigar a sociedade 
em fiança abonaçães, letras de favor e outros actos se-
melhantes estranhos aos negócios sodais, sob pena de 
o ipfrçtor  responder perante a sociedade pelos prejuízos 
que causar. 

Artigo 11.0 —Anualmente será dado um balanço com 
facho em trinta e um de Dezembro que terá de ser apre-
sentado até trinta e um de Março do ano imediato. 

§ Primeiro—Dos lucros líquidos depois de deduzdos 
vinte por cento para o fundo de reserva legal, serao 
divididos pelos sóctps na proporção das suas quotas, 
suportando estes, de igual modo, prejuízos se os houver. 

§ Segundo - Os lucros serão distribuidos depois de se 
efectuar as reservas convenientes. 

Artigo 12.0 —A sociedade não se dissolve pela morte ou 
.nterdição de qualquer sócio e continuará com os res-
tantes e com o representante ou herdeiros do sócio fale-
ou interd'to, salvo se estes apartarem-se da sociedade. 
Neste caso proceder-se-á o balanço e os herdeiros ou re-
presentantes do sóo:o falecido ou interdito receberão o 
que se apurar pertencer-lhes, que será pago em presta-
ções iguais e sucessivas a combnar, as quais vencerão 
juros igual ao da laxa de desconto do Banco de Cabo 
Verde. 

Artigo 13.0-A sociedade fica em todos os casos sub-
metida à legislação em vigor.  

Monteiro, Ld.4  e tem a sua sede em Nhagar - Santa 
Catarina -'- Ilba de Santiago. 

2. A sociledade pode çiar delIegaç6es em qtialquer,  
outra localidade do território nacional. 

Artigo 3.° 

(Objecto) 

A sociedade tem por objecto a reparação, manu-
tenção, bate-chapa e pntura de veículos automóveis, 
maqunarias, equpamentos, bem eomo outras actividades 
conexas com o seu objecto principal. 

A sociedade pode ainda desenvolver qualquer outra 
actividade comercal e industrial, desde que os sócios 
nela acordarem e seja permtda por lei. 

Artigo 4.° 

(Duração) 

A duração da socredade é por tempo indeterminado. 

Artigo 5•0 

(Particpcção noutras sociedades ou empresas) 

A sociedade pode partcipar na constituição e adm4ni5_ 
tração de outras so&edades ou empresas, por delibera-
ção da assembleia geral. 

Artigo 6.° 

(Capital social inicial) 

1. O capital social inic'al é de seis milhêes de escudos 
(Esc.: 6 000 000$) e corresronde à soma das quotas dos 
sécios como a seguir se indica: 

Saturnino Gomes Monteiro 3 000 000$00 

João Varela Monteiro .........3 000 000$00 

2. O capital social, composto em dnhero, bens, ma 
qu1naria e equipamento, está realizado em cinquenta por 
cento, sendo os restantes &nquenta por cento realzados 
até 31 de Dezembro de 1996. 

3. Os sócios poderão fazer cuprmentos à sociedade 
em condição prévamente estabelecida por el'beração 
tomada em assembleia geral. 

Artigo 70 

(Cessão de quotas) 

A cessão de quotas é l!vre entre os sócios, mas a 
terceiros só poderá efectuar-se cim o consentimento da 
sociedade, a quem fica reervado o dir&t.o de nreferê-
eia em primeiro lugar, lrnrlo-o seguidamente quem então 
mais for sócio da sociedade. 

Artigo 8° 

(Reunões) 

A assembleia geral reúne-se ordináriamente duas 
vezes por ano. 

A assembleia geral reúne-se extraordinariamente 
quando convocado por qualquer dos seus membros. 

Artigo 9.° 

(Gerênca) 

A gerência e a adminstração da sociedade e sua re-
presentação em juzo ou fora dele, activa e passivaniente, 
é confada a qpalquer dos sócos que, desde já, ficam 
nomeados gerentes e com dispensa de caução. 

Artigo 10.0  

(Vincula ção) 

1. A sociedade considera-se válidamente obr'gada em 
todos os actos e contratos com a assinatura de um dos 
gerentes nomeados. 

Está conforme. 

Cartóro Noteral da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente. em M'ndelo. aos 3 de Março de 1993.-A No-
tária, Ana Paula Morais Matos. 

(53) 

Conservatória 'rios Registos da Região 
de Santa Catarina 

Conservador /Notário: JOSÉ LUIS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico, narrat,vamente, que por escritura de 22 de 
Fevere'ro do corrente, deste Cartório Notarial, lavrada a 
folhas 50 verso a 53, do ivro de notas para esCrituras 
«versas n.° 7, foi entre os senhores Satura'no Gomes 
Montero e Jo55 V'rela Monteiro foi con"tituída uma socie-
decie por cruotas de reronsahi1 dade limitada, denominada 
«GARAGEM MONTEIRO, IDA.», que se rege pelos ar-
tigos seguintes: 

ESTATUTOS 
Artigo 1.0  

(Constituição) 

É consttuida entre Saturnino Gomes MOfltero e João 
Varela Montero. uma sÕcedade por quotas de respon- 
sabiFdade liintada. 

Artigo 2.° 

(Denominação e sede) 

1. A socIedade adopta a denominação de Garagem 
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A sociedade poderá nomear procuradores que obri-
garão a sociedade nos termos, cond.ções e um tes dos 
respectivos mandatos, inciuslvé para fns consignados no 
artigo 256.0  do Código Comercial em vigor. 

Cs sócos-gerentes poderão delegar os seus pode-
res, no todo ou em parte. 

A sociedade não poderá ser obrigada em fiança, le-
tras de favor ou em contratos, actos ou documentos estra-
nhos aos fins sociais. 

Artigo ll.° 

(Balanço) 

Os balanços serão anuais e encerrados em 31 de 
Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e assi- 
nados até 31 de Março do ano imediato. 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a 
percentagem destinada à formação do fundo de reserva 
legal, no mínmo de 5%, serão postos à disposição da 
cssembleia geral para os fins que esta tiver por con-
venientes. 

Artigo 12.0  

(Resolução de conflitos) 

Surgindo divergêncas entre os sócios, sobre assunto 
dependente das deliberações socais, não poderão os mes-
mos recorrer à decisão judicial, sem que, préviamente, o 
itesmo tenha sido submetido à apreciação da assembleia 
geral. 

Os sócios aceitam o foro da Reg ão Judicial de Santa 
Catarina para dirim rem as questões emergentes deste 
contrato. 

Artigo 13.° 

(Dissolução, 1 quidação e partilha) 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei. 

O modo de se proceder à lqudação e partilha é 
deliberadc em assembleia geral expiessamente convocada 
para o efeito. 

Artigo 14.° 

(Casos omissos) 

Os casos omissos são regulados pelas disposições legais 
aplie veis e pelas deliberações dos sócios legalmente toma-
das cm assembleia geral. 

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina, nos 23 dias do mês de Fevereiro do ano 

de mil novecentos e noventa e três. - O Conservador/ 
/Notário, José Luís Ramos Frederzo. 

CONTA: 

Art. 17.0  n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ............800 
Reembolso ............7Ø00 
Selos... ... ... ... ... ... 1350O 

Total .........288$00 

São (Duzentos e  oitenta c oito 
escudos. Registado sob o n.° 122193. 
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Sociedade Caboverdeana de Sabões, SARL 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do artigo 15.0  dos estatutos, são convocados 
os accionstas da SCS - Soeedade Caboverdeana de Sabões, 
SARL, para uma assembleia geral ordinária, a ter lugar no 
dia 12 de Abril de 1993 pelas 20h30mn, na Associação 
Comercial Industrial e Agrícola de Barlavento em S. Vi-
cente, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1-Eleição  de corpos sociais e alteração de estatutos; 

2 - Apreciação, aprovação ou modificação dos relatórios 
e balanços e contas referentes aos exercícios de 
1991 e 1992; 

3—Aumento do cap'tal social; 

4 - Diversos. 

SCS-- Sociedade Caboverdeana de Sabões, SARL, em 
S. Vicente, 11 de Março de 1993.-0 presidente da assem-
bleia geral, Augusto Vasconcelos Lopes, em representação 

da Sociedade Comercial Vasconcelos Lopes, Ld.0. 
 

Shell Cabo Verde, SARL 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos legais e estatutários convoco a assembleia 
geral ordinária da Shell Cabo Verde, S.A.R.L., para se 
reunir na sede social no próximo dia 25 de Março, pelas 
10 hora, com a seguinte ordem do dia: 

1.° Apreciar e aprovar ou modificar o relatório, ba-
lanço e contas do exercido de 192 e a rspectiva 
proposta de aplicação de resultados, are3entatos 
pelo conselho de administração, bem como rela-
tório e parecer da sociedade encarregada do res-
pectivo audito e fiscalização; 

2.0  Proceder a alguma eleição para os corpos sociais 
a que porventura haja lugar; 

30 Deliberar sobre a continuação da designação de 
uma sociedade revisora de contas nos termo3 do 
artigo 14.1  do estatuto ou, em alternativa, eleger 
o conselho fiscal: 

4.0  Apreciar e decidir sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade. 

Para os efeitos do disposto no artigo 16.° dos estatutos, 
os posuidores de acções ao portador não registauas da 
Shell Cabo Verde, S.A.R.L., deverão depisitá-las na sede 
social ou no Lloyds Bank Plc em Londres, Inglaterra. 

No caso de a assemb'eia não poder por qualquer motivo 
funcionar na data acima indicada, fica a men'.q reunio 
desde já convocada para o dia 26 do referido mês de Março, 
pelas 10 horas, no me-mo local. 

Shell Cabo Verde, S.A.R.L., 15 de Fevereiro de 1992.-
0 previdente da mesa da assembleia geral ErnestO António 
de Meio Lucas Coelho. 

 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


